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ANÚNCIO 

 

 
CONCURSO DE VAGAS PARA LICENCIATURA RAIZ E MESTRADO INTEGRADO EM 

PORTUGAL – ANO ACADÉMICO 2022/23 

 

O Serviço de Ensino Superior (SES) torna público que se encontra aberto o concurso de 

vagas para Licenciatura Raiz e Mestrado Integrado em Portugal, ano académico 2022-

2023.  

As condições de acesso constam nas orientações Gerais do concurso a Vagas  e no 

Regulamento Geral do Concurso de Ingresso no Ensino Superior em Portugal, ano 

académico 2022/2023, disponíveis no SES ou no site: www.dgesc.gov.cv  

 

O processo de candidatura deverá ser submetido on-line através do link: 

https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABACBEC4ABBAB 

BBB3C4C4  até o dia 08 julho 2022, impreterivelmente. 

 

 

Serviço de Ensino Superior, na Praia, aos 17 de junho de 2022. 
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ORIENTAÇÕES GERAIS DO CONCURSO VAGAS PARA LICENCIATURA E MESTRADO INTEGRADO 
EM PORTUGAL, ANO ACADÉMICO 2022-23 

 

Antes de proceder com à sua inscrição no Concurso de Vagas para Formação Superior em Portugal, leia, 

atentamente, as informações e instruções contidas neste documento preparado com a intenção de lhe 

proporcionar um melhor conhecimento.   

As regras básicas para participar no concurso são:  

a) reunir todas as condições exigidas; 

b) fazer inscrição On-line através do Link 

https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABACBEC4ABB

ABDBBB3C4C4 

c) cumprir com todas as suas obrigações como candidato;  

d) respeitar os prazos. 

As candidaturas são feitas exclusivamente por via eletrónica através do link mencionado na linha 
b). 
 
Deverá ter atenção ao seguinte: 
1. Após a candidatura on-line, o candidato receberá, de forma automática, via e-mail, uma 
notificação que comprove a aceitação da sua inscrição. 
2. Se depois de concluir a candidatura o candidato não receber a notificação referida acima no 
ponto 1 deverá, no momento, contactar os Serviços do Ensino Superior através do telefone: 
2601850/51 ou através dgesc@govcv.gov.cv, para eventuais esclarecimentos. 
3. Para eventuais dúvidas e esclarecimentos contactar através do email dgesc@govcv.gov.cv ou 
telefone 2601850. 
  

Ao submeter a sua candidatura online deverá clicar em ver DUC - Documento Único de Cobrança 

e gerar o talão da taxa de inscrição de duzentos escudos (200$00) para o pagamento nos bancos 

comercias mediante a data indicada no talão para fazer pagamento. 

O não pagamento dessa quantia implica não envio do seu processo para Portugal, para colocação. 

 

Os documentos a serem submetidos On-line estão assinalados no ponto II (na página seguinte) e no 

regulamento Geral dos Concursos Institucionais de Ingresso no Ensino Superior, ano académico 

2022/2023. 

 

No ato da inscrição On-line, o candidato deve verificar se o formulário está devidamente preenchido e 

se incluiu todos os documentos exigidos.   

https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABACBEC4ABBABDBBB3C4C4
https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABACBEC4ABBABDBBB3C4C4
mailto:dgesc@govcv.gov.cv
mailto:dgesc@govcv.gov.cv
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 Recomendamos-lhe ainda que: 

 Siga rigorosamente as instruções fornecidas;  

 Fique atento aos avisos que serão divulgados na comunicação social, uma vez que o 

desconhecimento dos avisos não pode ser invocado para justificar o não cumprimento das suas 

obrigações; 

 Esteja sempre contactável porque os serviços não se responsabilizam caso necessitar de 

alguma informação complementar e o número de telefone que indicar não funcionar.  

 

1. PRAZO DO CONCURSO: 

17 DE JUNHO A 08 DE JULHO DE 2022 ATÉ ÁS 23H59 

 O número de vagas disponíveis é fixado pelas autoridades portuguesas para cada par 

estabelecimento/curso. Portanto, ao fazer as suas opções, consulte a relação dos pares 

estabelecimentos/cursos consoante a lista afixada no site www.dgesc.gov.cv    

Atenção: 

1. A escolha de uma vaga no curso que existe nas Instituições de Ensino Superior em Cabo Verde, 

é considerada uma opção no curso congénere. Assim, o candidato pode ser colocado numa 

vaga, mas fica excluído de obter uma bolsa de estudo, a não ser que tenha requisitos para obter 

a bolsa de mérito (os dez primeiros por ordem decrescente da média final do 3º ciclo). Para o 

seu esclarecimento, consulte a lista dos cursos congéneres. 

2. A pré-seleção num determinado curso é um indicativo e poderá não ser confirmado de acordo 

com a disponibilidade de vagas gerido pela DGES de Portugal. 

3. Os processos dos candidatos que não foram pré-selecionados deverão ser levantados no SES, 

até 30 de novembro de 2022. Findo esse prazo serão destruídos. 

I. REQUISITOS DE CANDIDATURA 

1.1. Ter nacionalidade cabo-verdiana; 

1.2. Ser titular do 12º Ano ou Equivalente e ter frequentado e concluído o 3.º ciclo em Cabo 

Verde; 

1.3. Ser titular do 12º ano e ter frequentado e concluído o 3º ciclo em Portugal, neste caso 

não poderá possuir nacionalidade Portuguesa; 

1.4. Não estão abrangidos pelo disposto no número anterior os filhos de diplomatas; 

1.5. Ter concluído o 3ºCiclo com média final igual ou superior a 14,00 valores (não 

arredondado até ás centésimas). 

1.6. Satisfazer os pré-requisitos exigidos para a candidatura a determinados cursos. 

  

II. ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

O preenchido de candidatura on-line, acompanhado dos seguintes documentos: 
a. Fotocópia nítida do cartão de Nacional de Identificação/Bilhete de Identidade com o prazo 

de validade mínima de 6 meses, legalizado nos Serviços Consulares do Ministério de 

Negócios Estrangeiros e Comunidades; 

b. Certificado do 3º Ciclo do Ensino Secundário ou equivalente, com a classificação não 

arredondada até às centésimas, certificada na Direção Nacional de Educação e apostilada 

nos Serviços Consulares do Ministério de Negócios Estrangeiro e Comunidades; 

c. Curriculum Escolar do 3º ciclo do Ensino Secundário, lista descriminada de todas as 

disciplinas efetuadas no 11.º e 12.º anos, com a respetiva classificação, certificada na 

http://www.dgesc.gov.cv/
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Direção Nacional de Educação e apostilada nos Serviços Consulares do Ministério de 

Negócios Estrangeiro e Comunidade; 

d. Para os candidatos cuja a titularidade do ensino secundário é obtida no estrangeiro e nas 

escolas secundárias estrangeiras em Cabo Verde, além dos documentos indicado no 

ponto b) e c), têm de apresentar certificado de 10º ano, certificada na Direção Nacional 

de Educação e apostilada nos Serviços Consulares do Ministério de Negócios Estrangeiro 

e Comunidade; 

e. Declaração, devidamente reconhecida, comprovativa em como não possui a 

nacionalidade portuguesa quando concluir o ensino secundário em Portugal; 

f. Declaração de NIF; 

g. Para os candidatos menores de 18 anos, declaração de representante legal a autorizar a 

sua candidatura devidamente assinada acompanhada da fotocópia de Bilhete de 

Identidade/Cartão Nacional dos mesmos; 

h. O candidato que não apresentar o documento em conformidade com o indicado no 

ponto a), b), c), d), e) e g) ficará excluído do concurso; 

i. Demais documentos exigidos pelas autoridades dos países onde se situam os 

estabelecimentos/cursos para os quais concorre;  

j. Os documentos devem ser digitalizados de forma legível, em formato PDF ou JPG;  

k. Não serão aceites outros tipos de formato; 

l. Não serão considerados para o efeito de apuramento dos resultados os documentos 

ilegíveis;  

m. Não serão considerados documentos que não estejam autenticados; 

n. Aconselha‐se a fazer a digitalização a preto e branco, ou a usar a escala cinzenta (gray 

scale);  

 

2. Quando o candidato é titular de habilitações académicas estrangeiras, é obrigatório a 

apresentação do documento comprovativo da titularidade do (10º, 11º e 12º anos) do 

ensino secundário, com a respetiva classificação, acompanhado da certidão da 

equivalência emitida pela Direção Nacional de Educação de Cabo Verde.  

3. A disciplina de Comunicação e Expressão não é considerada como nuclear em 

substituição da disciplina de Português. Qualquer ambiguidade relativamente a 

disciplinas nucleares dá direito à exclusão. 

4. A DGES, através do Serviço de Ensino Superior, faz a Pré-seleção dos candidatos, a 

colocação é feita pela DGES de Portugal. 

5. Após a divulgação da pauta colocação de Portugal, os estudantes colocados mesmo 

estando em Cabo Verde devem contactar a Instituição do Ensino Superior que ficou 

colocado para fazer a sua matricula on-line e garantir a sua vaga antes de seguir para 

Portugal, pois cada IES tem a autonomia para estabelecer o seu prazo limite para os 

estudantes efetuarem a sua matrícula. 
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Serviço de Ensino Superior, na Praia, aos 17 de junho de 2022. 

 















































Guião de Candidatura 

Concurso de Vagas para Licenciatura e Mestrado Integrado em Portugal 

– 2022/2023. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 O Guião de Candidatura é uma ferramenta que pretende auxiliar os candidatos na 

submissão de candidatura ao Concurso de Vagas para Licenciatura e Mestrado Integrado 

em Portugal – 2022/2023. 

 

2. Para submeter uma candidatura, o candidato deve aceder ao link: 

https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABAC

BEC4ABBABDBBB3C4C4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3. Clique em realizar 

 

 

4. Pode escolher o concurso pretendido clicando em candidatar, e caso queira, 

também poderá consultar o regulamento e a lista de cursos em anexo. 

 

 

      

 

 

 



5. Deve preencher todos os campos obrigatórios. 

  

 

Depois de introduzir os dados pessoais do candidato clique em pesquisar para 

importação do nome do pai e da mãe.    

 

 

 

 

 

 



6. Caso o curso pretendido não apareça na primeira página deverá pesquisá-lo 

pelo nome da Instituição ou pelo nome do curso tendo em conta a lista de cursos 

disponibilizado   

          

 

 

 

7. Feito o preenchimento de todos os campos obrigatórios clique em submeter. 

  

 

 



8. Para finalizar deve imprimir o DUC que será gerado automaticamente para o 

pagamento da taxa de inscrição e verificar se recebeu no e-mail a confirmação 

da sua inscrição. 

 

 

9. Após a submissão da sua candidatura poderá associar a mesma ao seu registo 

no site portondinosilha e assim, até a data limite de inscrição proceder a 

qualquer alteração que pretender fazer ou corrigir algo que tenha deparado 

posteriormente. 

Link: 

https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABACBEC4

ADCDABB2AEC4C4 

   



Associar utilizador do porton di nos ilha as inscrições/candidatura a bolsa e vaga 
1º registar no site porton di nos ilha 

 
2. Pesquisar pelo serviço Secretaria Digital – Associar User a Candidatura e depois clicar na opção REALIZAR,  

 

 
 
 
 



 
3.  Pesquisar candidaturas pelo numero de documento (BI ou CNI)  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
4.   Escolher as candidaturas que pretende associar ao seu utilizador e depois clicar no botão ASSOCIAR 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

Dossiê Universitário 
 
 

1. serviço Secretaria Digital – Dossiê Universitário 
 

 
 
 



 
2. Dossiê Universitário 

 
Permite ao candidato aceder as suas candidaturas 
 

 
A) editar as informações inseridas e aceder ao DUC para pagamento da taxa de concurso (botão laranja) 
B) enviar reclamações (botão azul) 
C) aceitar a colocação e ainda (botão verde) 
D) eliminar a candidatura. (botão vermelho) 


